
 

Estado do Rio Grande do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDOR 

Gabinete do Prefeito 

EDITAL Nº 056/2024 

De 22 de maio de 2024  

 

PROCESSO SELETIVO Nº 012/2024 

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE SERVIDORES PARA O 

CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 

 

Valmir Land, Prefeito Municipal de Condor, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que será realizado 

processo seletivo simplificado destinado à contratação temporária de pessoal para o cargo de 

Assistente Social. 

 

QUADRO DEMONSTRATIVO 

Cargo Requisitos Mínimos Vagas 
Carga Horária 

Semanal 
Remuneração 

Assistente 

Social 

Ensino Superior 

Completo na área 
1 + CR* 20 horas R$ 3.510,00 

* Cadastro Reserva 

 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1. O Processo Seletivo Simplificado será regido por este Edital e, no que for omisso, 

pela legislação aplicável e pelos princípios gerais de direito público. O presente 

processo seletivo será realizado pela Secretaria Municipal da Administração, por 

intermédio de Comissão Especialmente designada para este fim. 

 

2. DAS VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS 

2.1. 01 (uma) vaga + cadastro reserva. 

2.2. Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais. 

2.3. Vencimento básico: R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez reais). 

 

3. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

3.1. Atribuições sintéticas: Planejar programas de bem-estar social e promover a sua 

execução. Estudar, planejar, diagnosticar e supervisionar a solução de problemas 

sociais. 
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3.2. Atribuições genéricas: Realizar ou orientar, estudos e pesquisas no campo da 

assistência social; preparar programas de trabalho referentes ao Serviço Social; realizar 

e interpretar pesquisas sociais; orientar e coordenar os trabalhos nos casos de 

reabilitação profissional; encaminhar pacientes a dispensários e hospitais, acompanhado 

o tratamento e a recuperação dos mesmos e assistindo os familiares; planejar e 

promover inquéritos sobre a situação social de escolares e de suas famílias; fazer 

triagens dos casos apresentados para estudo ou encaminhamento; estudar os 

antecedentes da família, participar de estudo e diagnóstico dos casos e orientar os pais 

em grupo ou individualmente, sobre o tratamento adequado; supervisionar o Serviço 

Social através das Agências; orientar nas seleções socioeconômicas para a concessão de 

bolsas de estudo e ingresso nas colônias de férias; selecionar candidato a amparo pelos 

serviços de assistência à velhice, à infância abandonada, à cegos, etc.; investigações 

sobre situação moral e financeira de pessoas que desejarem receber ou adotar crianças 

manter contato com a família legítima e a substituta, promover o recolhimento de 

crianças abandonadas a silos; fazer levantamentos socioeconômico com vistas a 

planejamento habitacional nas comunidades; prestar assistência a condenados por delito 

ou contravenção, bem como a suas respectivas famílias; promover a reintegração dos 

condenados a suas famílias e na sociedade; executar outras tarefas correlatas. 

 

4. REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

4.1. Curso Superior completo na área. 

4.2. Habilitação legal para o exercício da profissão de Assistente Social. 

4.3. Idade mínima de 18 anos. 

 

5. DA INSCRIÇÃO 

5.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente por servidores do Setor de Pessoal da 

Prefeitura Municipal, sito a Rua Ipiranga nº 22, do dia 23/05/2024 ao dia 17/06/2024, 

no horário compreendido entre às 08:30 (oito e trinta) horas até às 11:30 (onze e trinta) 

horas e, na parte da tarde, das 14:00 (quatorze) horas às 17:00 (dezessete) horas. 

 

6. CONDIÇÃO PARA INSCRIÇÃO 

6.1. Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 

comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 5, 

munido de CÓPIA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE, ocasião em que será 

disponibilizada a ficha de inscrição, a qual será gratuita. 

6.2. A inscrição neste Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e tácita 

aceitação pelo (a) candidato (a), das condições estabelecidas neste Edital. 

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

7.1. Encerrado o prazo fixado pelo item 5, a Comissão publicará no painel de 

publicações de Atos Oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico (site 

www.condor.rs.gov.br), edital contendo a relação nominal dos inscritos, sendo que 

todos estarão automaticamente aptos para realização da prova. 

http://www.condor.rs.gov.br/
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8. DO DIA E LOCAL DA PROVA 

8.1. A Prova será aplicada no dia 19/06/2024, às 19:00h (dezenove horas), nas 

dependências da Escola Municipal Levino Lautert, localizada na Rua Osvaldo Cruz, 

nº 1260, esquina com a Rua Engenheiro Valter Faulhaber, em Condor/RS. O (a) 

candidato (a) deverá comparecer ao recinto com 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munido do cartão de inscrição, carteira de identidade e caneta de tinta azul ou preta. 

 

9. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 

9.1. O presente Processo Seletivo consistirá em uma prova objetiva de língua 

portuguesa, matemática, conhecimentos específicos e de conhecimentos gerais, 

conforme conteúdo programático do item 15. 

9.2. A prova terá caráter eliminatório/classificatório, com 30 (trinta) questões de 

múltipla escolha, compatíveis com o nível de formação exigida, totalizando 100 (cem) 

pontos, conforme tabela abaixo: 

Disciplina Questões Valor por questão Pontuação 

Língua portuguesa 10 questões 03 pontos 30 pontos 

Matemática 05 questões 03 pontos 15 pontos 

Conhecimentos Gerais 05 questões 03 pontos 15 pontos 

Conhecimentos Específicos 10 questões 04 pontos 40 pontos 

9.3. Serão considerados aprovados e/ou habilitados os candidatos que obtiverem 50% 

(cinquenta por cento) ou mais na nota final. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Os recursos deverão ser encaminhados e protocolados ao setor de pessoal da 

prefeitura no primeiro dia útil após divulgação do objeto do recurso, devendo o 

documento ser datilografado ou digitado e devidamente fundamentado, endereçados à 

Comissão Responsável pela aplicação do Processo Seletivo. 

10.2.  É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento de todos os dados do 

recurso. 

10.3. Serão aceitos recursos quanto: 

10.3.1. A formulação das questões. 

10.3.2. Ao gabarito da prova objetiva. 

10.3.3. A nota obtida. 

 

11. DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

11.1. A relação de candidatos aptos a contratação será divulgada até o dia 20/06/2024, 

publicado no painel de Atos Oficiais da Prefeitura Municipal e no site 

www.condor.rs.gov.br. 

http://www.condor.rs.gov.br/
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12. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

12.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou 

mais candidatos, terá preferência aquele que tiver mais acertos nas questões de 

conhecimentos específicos, língua portuguesa, matemática e conhecimentos gerais, 

respectivamente. Persistindo o empate, será procedido sorteio público em local e horário 

previamente definido pela Comissão Especial do Processo Seletivo, na presença dos 

candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio que assegure a ciência do interessado. 

 

13. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E DA CONTRATAÇÃO 

13.1. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso, a Comissão encaminhará o 

Processo Seletivo ao Prefeito Municipal para homologação, no prazo de 2 (dois) dias. 

13.2. Homologado o resultado final do Processo Seletivo e autorizada a contratação pelo 

Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias, 

prorrogável uma única vez, a critério da Administração, comprovar o atendimento das 

seguintes condições: 

a) Ser brasileiro (a) ou estrangeiro (a) na forma da Lei; 

b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

c) Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de 

gozar de boa saúde física e mental; 

d) Ter nível de formação exigida para o cargo; 

e) Apresentar declaração de bens conforme modelo disponibilizado pelo Município; 

f) Estar o candidato, do sexo masculino, em regular situação perante o serviço militar, 

comprovada com o respectivo documento; 

g) Não possuir restrição de ordem criminal que impeça o livre exercício de direitos; 

h) A convocação do candidato classificado será realizada por telefone; 

i) Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, 

observando-se a ordem classificatória crescente; 

j) O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 2 (dois) anos, podendo ser 

prorrogado atendendo o interesse público, por igual período. 

k) No período de validade do Processo Seletivo, em havendo a rescisão contratual, 

poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos 

classificados, observada a ordem classificatória.  

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 

classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

14.2. Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados seu telefone e 

endereço. 

14.3. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora do Processo Seletivo. 
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15. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

15.1. Conhecimentos específicos 

Dimensão Técnico-Operativa: A questão da instrumentalidade e a dimensão técnico-

operativa do trabalho do Assistente Social com indivíduos, famílias, grupos e 

populações. Direitos Sociais. Serviço Social. Política e direitos sociais no Brasil. 

Pesquisa social. A regulamentação profissional e o Código de Ética do Assistente 

Social. Seguridade Social: a Seguridade Social e a relação com o Estado. Saúde Pública. 

Direitos Humanos. Legislações, Portarias e Resoluções relacionadas à área de atuação 

do cargo: Resolução nº 33/12; Decreto nº 7.508/11; Lei nº 10.257/01; Lei nº 12.435/11; 

Lei nº 8.662/93; Lei nº 8.080/90. Plano Brasil Sem Miséria. Estatuto do Idoso e política 

nacional do idoso. Lei Maria da Penha. Estatuto da Criança e do Adolescente. Política 

Nacional de Assistência Social. Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. 

Programa Mulheres Mil. Caderno de Orientações Técnicas do Ministério do 

Desenvolvimento Social: CRAS, CREAS e PAIF. Constituição Federal: da Seguridade 

Social; da Educação; da Cultura e do Desporto; da Ciência, Tecnologia e Inovação; da 

Comunicação Social; do Meio Ambiente; da Família, da Criança, do Adolescente, do 

Jovem e do Idoso; dos Índios. Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

15.2. Língua portuguesa 

Leitura e compreensão de textos: assunto e estruturação. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de 

argumentação. Informações implícitas: pressupostos e subentendidos. Coesão e 

coerência textuais. Léxico: significação e substituição de palavras e expressões no texto. 

Estrutura e formação de palavras. Aspectos linguísticos: relações morfossintáticas. 

Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica, conforme o sistema oficial vigente. 

Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Pontuação. 

15.3. Matemática 

Funções reais: ideia de função, função do 1º grau, função do 2º grau. Equações de 1º e 

2º graus. Trigonometria: semelhança de triângulos. Relações métricas no triângulo 

retângulo. Geometria plana. Propriedades, perímetro e área. Geometria espacial. 

Elementos, classificação, áreas e volume. Estatística. Matemática financeira: juros 

simples e compostos, descontos, taxas proporcionais. Raciocínio lógico. 

15.4. Conhecimentos gerais 

Conhecimento Gerais: Dados históricos, geopolíticos e socioeconômicos, do município, 

do estado, do país, e do mundo. Informações sobre artes, esportes, política, economia e 

cultura. Meio Ambiente e desenvolvimento sustentável. Cultura, Cinema, Generalidades 

e conceitos do Brasil, Rio Grande do Sul e do Mundo. História e Geografia Gerais 

Mundiais, do Brasil, do Estado e do Município. Atualidades no Brasil. Intolerância e 

Xenofobia. Crise econômica. Reforma política. Petróleo e sua importância na política 

brasileira. Como é calculado o PIB. Fatos sobre a desigualdade de gênero no Brasil.  

 

Condor/RS, 22 de maio de 2024. 

 

Valmir Land 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 

 

EVENTO DATA 

Publicação do Edital. 22/05/2024 

Período de inscrições. 23/05/2024 à 16/06/2024 

Homologação das inscrições. 17/06/2024 

Aplicação da prova objetiva. 18/06/2024 

Publicação do gabarito da prova objetiva. 19/06/2024 

Período de interposição de recurso quanto a formulação das 

questões e ao gabarito. 
20/06/2024 

Publicação das notas. 21/06/2024 

Período de interposição de recurso quanto a nota obtida. 24/06/2024 

Publicação da Classificação Final e homologação. 26/06/2024 

 


